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                                    ESTADO DO AMAPÁ
                MUNICIPIO DE CALÇOENE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALÇOENE

RESOLUÇÃO Nº: 001/2025 - CMSC-AP                   

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Calçoene, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, Lei n° 8.142/1999 
e Lei Municipal N° 008/2000/GAB PMC, 10 de maio de 2000 (dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Saúde), considerando a terceira diretriz da resolução n/ 453 de 10 de maio 
de 2012 do Conselho Nacional de Saúde.

CONSIDERANDO: A 2ª CMSTT-CAL corresponde à Etapa Municipal da 5ª 
Conferência Nacional de Saúde do trabalhador e Trabalhadora (5ª CNSTT), convocada 
pela Resolução nº723, de 09 de novembro de 2024, cujo tema é “SAÚDE DO 
TRABALHADOR E DA TRABALHADORA COMO DIREITO HUMANO:. Considerando os termos 
da Resolução que aprovou o Regimento Interno da referida conferência que estabeleceu 
que em seu âmbito de atuação enquanto etapas preparatórias para a realização da 5º 
Conferencia Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora-5ºCNSTT

             CONSIDERANDO: Na 3º Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Saúde do Município De Calçoene no Estado do Amapá, realizada no dia 11 de Março de 
2025, às 09:00 horas, no prédio do Conselho, localizado na rua João Anastácio dos 
Santos, S/N, bairro centro, neste Município, foi aprovada a Convocação a 2ª 
Conferencia Municipal de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora de Calçoene (2ª 
CMSTT-CAL). Aprovado os nomes para compor a COMISSÂO ORGANIZADORA, 
COMISSÃO EXECUTIVA, COMISSÃO DE FORMULAÇÃO E RELATORIA , 
COMISSÃO COMUNICAÇÃO E MOBILIZAÇÃO, e o aprovado O REGIMENTO 
INTERNO.

             RESOLVE:

 Art, 1° - - Aprovar o Regimento Interno da 2ª Conferência Municipal de Saúde do 
Trabalhador e Trabalhadora de Calçoene (2ª CMSTT-CAL).

Art, 2° - Aprovar os nomes dos representantes do Conselho Municipal e convidados  da 
Secretaria Municipal Saúde de Calçoene para compor a Comissão Organizadora, 
Comissão Executiva ,Comissão de Formulação e Relatoria e Comissão Comunicação e 
Mobilização da 2ª Conferência Municipal de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora de 
Calçoene
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REGULAMENTO DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO DO AMAPÁ
MUNICIPIO DE CALÇOENE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALÇOENE

REGULAMENTO DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR E TRABALHADORA DE CALÇOENE 

DO REGULAMENTO

A  2ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  do  Trabalhador  e  Trabalhadora  de 

Calçoene será realizada nos dias 28 e 29 de março de 2025 no auditório do Conselho 

Municipal  de  Saúde,  de 16:00H até  as 21:00H do dia  28/03,  e  das 08:30H até as 

18:00H do dia 29/03/2025.

A 2ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  do  Trabalhador  e  Trabalhadora  de 

Calçoene,  tem  como  tema  central:  “SAÚDE  DO  TRABALHADOR  E  DA 

TRABALHADORA COMO DIREITO HUMANO”,  por finalidade Fortalecer  e garantir 

Políticas Públicas e propor diretrizes para a Formulação da Política Municipal da Saúde 

do Trabalhador e da Trabalhadora de modo geral.

Art. 1º - Este Regulamento tem por finalidade definir as regras de funcionamento 

da 2ª Conferência Municipal de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora de Calçoene, 

convocada pela resolução do CNS n.º 758, de 09 de agosto de 2024, e pelo decreto municipal  

n.º115/2025  e pela Resolução n.º  001/2025, de março de 2025, do Conselho Municipal  de 

Saúde de Calçoene, onde se tornará foro de debates aberto a todos os segmentos da sociedade 

e terá por finalidade propor diretrizes para a   Formulação da Política Estadual  da saúde do 

Trabalhador e da Trabalhadora da Saúde e o Fortalecimento dos Programas e ações reguladas 

pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º - A 2ª Conferência Municipal de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora 

de Calçoene, tem a seguinte organização:

I.Credenciamento;

II.Solenidade de abertura;

III. Plenária de Abertura;

IV. Palestras;

V. Plenária com votação nas Diretrizes formuladas;

VI. Plenária Final
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